
Câmara Municipal de Cachoeirinha
Casa Vereador Cícero Cintra

INDICAÇÃO nO 024/2018.

Indico à Mesa depois de ouvido o Plenário e preenchidas as formalidades do

Regimento Interno, que seja feito o presente pedido ao Sr. Ivaldo de Almeida, Prefeito Municipal de

Cacl1oeirinha, no sentido de envidar esforços para realização de um Projeto de Construção de uma

Praça no canteiro central localizado entre as Ruas José Herculino Filho (Déo Pipoca) e Luiz

Gonzaga (o Rei do Baião), de fronte a Delegacia de Polícia e o Conselho Tutelar, com conceito

voltado para a interação da criança, do adolescente e do idoso.

{!. PROVADO MIl t.JA/l01

c. ~-...\O.~~~c__ r_·~_#2_6_,_, _c~_·,_~_~fL
Senhora Presidente e Senhores Vereadores. ~-----.~

JUS T I F I C A T I V A:

Considerando que de acordo com o artigo 30, inciso VIII da Constituição Federal,

compete ao município promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. Por meio dos eixos

transformadores do urbanismo e obras, as necessárias condições de infraestrutura vitais ao bom

convívio comunitário. A fim de oportunizar opções de cidadania a todos, a exemplo de

equipamentos sob a forma de parques e praças que contemplem uma maior interação e sociabilidade

aos munícipes, influenciando decisivamente na qualidade de vida das pessoas;

Considerando que o canteiro central paralelo a quadra poliesportiva "Zezinho do

Asa", àe fronte aos prédios da Delegacia de Polícia Civil e Conselho Tutelar, situado entre as Ruas

José Herculino Filho (Déo Pipoca) e Luiz Gonzaga (o Rei do Baião), se encontra sem a adequada

utilização em prol da população cachoeirinhense. Servindo atualmente de depósito para veículos

automotores apreendidos e custodiados pela Policia Civil, e à disposição do Poder Judiciário

Estadual. O que se faz cabível o pertinente expediente às respectivas Instituições para uma

conveniente solução. Passando, inclusive, por att,;:matívas propostas pelo Poder Executivo

Ivlunicipal, em ofertar acomodação para tal acervo. até a sua efetiva destinação judicial;

Diante de uma planejada ação da Admmistração Pública Municipal em

consonância com a Polícia Civil e Poder Judiciário. haveremos de ter um acréscimo significativo de
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ação urbana, numa área já dotada de vias que favorecem um considerável fluxo de pessoas e

veículos, próximo de Órgãos essenciais de prestação de serviços à população: Delegacia de Polícia

e Conselho Tutelar. Além de uma creche e quadra poliesportiva, ofertando assim um meio de lazer

e recreação às crianças e adolescentes, e maior comodidade aos idosos;

Com o intuito de obter uma melhor utilização desse espaço, em favor do Povo de

nossa Cachoeirinha, após a devida ciência e análise do Gestor Executivo, externo o desejo de

aprovação desta Proposição pelos Nobres Colegas Edis.

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2018.

Atenciosamente,


